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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Embargos de Declaração – nº. 0004331-63.2015.815.0371

Relatora: Des. Marcos Cavalcante de Albuquerque

Embargante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Geral,
Gilberto Carneiro da Gama.

Embargado: Valdênio Leite Lacerda – Adv.: Clodoaldo Pereira Vicente de
Souza (OAB/PB nº 10.503).

EMENTA: ACORDÃO  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  -  DIVERGÊNCIA  ENTRE  A
EMENTA, E A FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO
E A DECISÃO VOTADA EM SESSÃO - ERRO NA
LAVRATURA  –  INCIDÊNCIA  -  EMBARGOS
ACOLHIDOS.
-  O  ato  de  prolação  do  acórdão  é  uma
formalização  onde  há  a  escrituração,  a
documentação  do  que  fora  decidido  em
sessão,  devendo  por  isso  mesmo  ter
fundamentos  equivalentes  ao  que  se  foi
votado.
-  Vislumbrando que,  no  acórdão  redigido,  a
fundamentação do voto, bem como a ementa
do acórdão não correspondem ao julgamento
ocorrido, evidenciando-se que houve equívoco
devido  a  problema  no  programa  de
computador  no  momento  da  lavratura  do
mesmo, cabe os aclaratórios para corrigir este
erro material. Acolhimento dos embargos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.
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Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível  do Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher
os embargos, com efeito modificativo, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  Declaratórios (fls.  112-117)
opostos pelo Estado da Paraíba, contra Acórdão proferido pela Terceira
Câmara  Cível  que,  negou  provimento  ao  Agravo  Interno  (fls.  80-87)
interposto pelo embargante. 

Alega o embargante, que a ementa e a fundamentação
do  Acordão  embargado,  padecem  de  erro  material  e  omissão,  já  que
tratam de matéria alheia à que foi discutida nos autos.

Defende ainda que o acórdão não se pronunciou quanto
a  aplicação  do  art.  19,  §1º,  da  Lei  Complementar  nº  58/2013  e
consequentemente do art. 6º, parágrafo único, da Resolução nº 33/2009 e
art. 5º, §1º, da Resolução nº 14/2010, ambas do Tribunal de Justiça da
Paraíba, no que concerne ao regime integral de dedicação ao serviço dos
ocupantes de cargo em comissão.

Aduz que houve contradição na aplicação do art. 19, da
Lei Complementar nº 58/2013, visto que a parte inicial do dispositivo em
questão, prevê uma jornada semanal de 44 horas.

Ao  final,  pugnam  pelo  acolhimento  dos  embargos
declaratórios, para a correção dos vícios apontados.

É o relatório.

V O T O

Verifica-se, “in casu”, que assiste razão ao embargante.

A certidão de julgamento, contida às fls. 105, informa
que,  naquela  sessão  ordinária  realizada  em 09  de  maio  de  2017,  os

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        2



Processo nº. 0004331-63.2015.815.0371

integrantes desta Douta Câmara decidiram da seguinte forma: “NEGOU-SE
PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, UNÂNIME”.

Pela leitura das notas taquigráficas, fica irrefutável que
a Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  deste  Tribunal  de  Justiça  decidira  em
desfavor  do  embargante,  mantendo  na  integralidade  a  decisão
vergastada, negando provimento ao Agravo Interno, conforme a certidão
de julgamento contido nos autos às fls. 105.

O ato de prolação do acórdão é uma formalização onde
há  a  escrituração,  a  documentação  do  que  fora  decidido  em  sessão,
devendo  por  isso  mesmo  ter  fundamentos  equivalentes  ao  que  se  foi
votado.

Vê-se  que,  no  acórdão  redigido  e  acostado  às  fls.
106/109, a ementa e a fundamentação não correspondem ao julgamento
ocorrido, houve equívoco no momento da lavratura do mesmo, pois devido
a um problema no programa de computador (BROFFICE), o Acordão salvo
no sistema de rede interna não corresponde à minuta votada e decidida
na sessão do dia 09 de maio de 2017. 

Assim, vislumbra-se que o Acórdão correto deveria ser
lavrado da seguinte forma:

EMENTA: AGRAVO INTERNO –  DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO
À REMESSA NECESSÁRIA – AMPLIAÇÃO DA
CARGA  HORÁRIA  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA SM O RESPECTIVO
INCREMENTO  REMUNERATÓRIO  –
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL  DA  IRREDUTIBILIDADE
DE  VENCIMENTOS  –  MATÉRIA  DECIDIDA
SOB O CRIVO DA REPERCUSSÃO GERAL -
APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  IV,  “B”,  DO
CPC/2015  -  COMPROVADA  IDENTIDADE
ENTRE  O  CASO  CONCRETO  E  O
PARADIGMA  (ARE  nº  660.010/PR)  -
ACERTO  DA  DECISÃO  RECORRIDA -
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DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos acima identificados.

Acordam os desembargadores da Terceira
Câmara Especializada Cível do Tribunal da Paraíba,
por  unanimidade,  em  negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo
Estado da Paraíba contra decisão monocrática (fls.
75/77) que negou  provimento  à  remessa
necessária,  mantendo  a  sentença  proferida  pelo
Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Sousa-
PB,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança
ajuizada por Valdênio Leite Lacerda. 

No  julgamento  do  recurso  apelatório,  o
Juiz  convocado  em  substituição,  de  forma
monocrática,  negou  provimento  ao  apelo,
mantendo a sentença que reconheceu o direito do
agravado  ao  pagamento  das  diferenças  salariais
com espeque  no  art.  932,  IV,  “b”,  do  CPC,  por
reconhecer que a sentença está em consonância
com  o  entendimento  firmado  no  ARE  nº
660.010/PR,  apreciados  sob  o  rito  dos  recursos
repetitivos.

Nas  razões  recursais,  o  agravante  alega
que  a  decisão  agravada  não  se  encaixa  no
disposto no art. 932, IV, “b”, do CPC, uma vez que
os termos da decisão recorrida não coincidem com
a  orientação  firmada  pelo  Supremo  Tribunal
Federal no julgamento do supracitado paradigma.

Aduz,  para  tanto,  que a  jornada  de
trabalho  diária  cumprida  pelos  servidores  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba é aquela
definida  na  Resolução  CNJ  nº  88/2009,  nas
Resoluções TJ nº 33/2009 e 14/2010, além da LC
nº  58/2003,  em que  são  admitidas  as  7  horas
ininterruptas  ou  8  horas,  com  intervalo,  só
havendo o que se falar em pagamento de horas
extras quando ultrapassar a carga máxima diária.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        4



Processo nº. 0004331-63.2015.815.0371

Ao  final, pugna  pela  reconsideração  da
decisão  monocrática,  ou  caso  assim  não  se
entenda, que os autos sejam postos em mesa para
julgamento  pelo  órgão  colegiado,  dando-se
provimento ao recurso.

Contrarrazões ofertadas às fls. 90/98.

É o relatório.

V O T O

Ao  compulsar  os  autos,  verificada  a
presença  dos  pressupostos  exigidos  para  a
admissibilidade  recursal,  conheço  do  presente
recurso. 

O  cerne  da  controvérsia  é  saber  se  a
decisão  monocrática  aplicou  corretamente  as
disposições do art. 932, IV, “b”, do CPC, que trata
das  hipóteses  em  que  o  relator  pode,
monocraticamente, negar provimento ao recurso.

In  casu,  o  relator,  ao  julgar
monocraticamente a questão negou provimento a
remessa oficial, mantendo a decisão proferida pelo
Juízo a quo, sob os seguintes termos (fl. 75):

“Assim, conclui-se que a sentença deve ser
mantida, tendo em vista que a ampliação
de jornada de trabalho dos servidores do
TJPB violou o princípio da irredutibilidade
dos  vencimentos,  porquanto  ausente  o
respectivo  ajuste  financeiro,  estando  de
acordo com o entendimento firmado pela
Suprema Corte (ARE nº 660.010/PR) cuja
análise da repercussão geral submeteu-se
ao rito previsto no art. 543-B, do CPC/73,
referente  ao  julgamento  dos  recursos
repetitivos no STF”.

É  fato  incontroverso  que  o  Tribunal  de
Justiça da Paraíba adotava para os seus servidores
a jornada mínima de seis horas e, apenas, após a
resolução n. 88/2009 do CNJ, passou a exigir sete
horas, sem o respectivo aumento remuneratório.

Ocorre  que,  em  janeiro  de  2015,  esta
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Egrégia Corte, aprovou a redução da jornada de
trabalho, através da Resolução TJPB nº 01/2015,
tendo  como  um  dos  fundamentos  do  ato,  o
julgamento  do  ARE  n.º  660010,  julgado  sob  o
pálio da Repercussão Geral, que fixou a tese da
inconstitucionalidade  do  aumento  da  jornada  de
trabalho  dos  servidores  púbicos,  sem  a  devida
contraprestação remuneratória. 

À  guisa  de  ilustração,  eis  a  ementa  do
recurso paradigma:

EMENTA  Recurso  extraordinário.
Repercussão  geral  reconhecida.  Servidor
público.  Odontologistas  da  rede  pública.
Aumento  da  jornada  de  trabalho  sem  a
correspondente retribuição remuneratória.
Desrespeito ao princípio  constitucional  da
irredutibilidade  de  vencimentos.  1.  O
assunto corresponde ao Tema nº 514
da Gestão por Temas da Repercussão
Geral  do  portal  do  Supremo Tribunal
Federal  na  internet  e  está  assim
descrito:  “aumento  da  carga  horária
de  servidores  públicos,  por  meio  de
norma  estadual,  sem  a  devida
contraprestação  remuneratória”.  2.
Conforme  a  reiterada  jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal, não tem
o servidor público direito adquirido a
regime jurídico remuneratório, exceto
se da alteração legal decorrer redução
de seus rendimentos, que é a hipótese
dos autos. 3. A violação da garantia da
irredutibilidade  de  vencimentos
pressupõe  a  redução  direta  dos
estipêndios funcionais pela diminuição
pura  e  simples  do  valor  nominal  do
total  da  remuneração  ou  pelo
decréscimo  do  valor  do  salário-hora,
seja  pela  redução  da  jornada  de
trabalho  com  adequação  dos
vencimentos  à  nova  carga  horária,
seja  pelo  aumento  da  jornada  de
trabalho  sem  a  correspondente
retribuição  remuneratória. 4.  Não  há
divergência, nos autos, quanto ao fato de
que  os  odontologistas  da  rede  pública

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        6



Processo nº. 0004331-63.2015.815.0371

vinham exercendo jornada de trabalho de
20 horas semanais, em respeito às regras
que incidiam quando das suas respectivas
investiduras,  tendo  sido  compelidos,  pelo
Decreto  estadual  nº  4.345/2005  do
Paraná,  a  cumprir  jornada  de  40  horas
semanais sem acréscimo remuneratório e,
ainda,  sob  pena  de  virem  a  sofrer  as
sanções  previstas  na  Lei  estadual  nº
6.174/70.  5.  No  caso,  houve  inegável
redução de vencimentos, tendo em vista a
ausência  de previsão de  pagamento  pelo
aumento da carga horária de trabalho,  o
que se mostra inadmissível, em razão do
disposto  no  art.  37,  inciso  XV,  da
Constituição  Federal.  6.  Recurso
extraordinário  provido  para se  declarar  a
parcial  inconstitucionalidade  do  §  1º  do
art. 1º do Decreto estadual nº 4.345, de
14  de  fevereiro  de  2005,  do  Estado  do
Paraná, sem redução do texto, e, diante da
necessidade  de  que  sejam apreciados  os
demais  pleitos  formulados  na  exordial,
para se determinar que nova sentença seja
prolatada após a produção de provas que
foi requerida pelas partes. 7. Reafirmada
a jurisprudência da Corte e fixadas as
seguintes  teses  jurídicas:  i)  a
ampliação de jornada de trabalho sem
alteração da remuneração do servidor
consiste  em  violação  da  regra
constitucional  da  irredutibilidade  de
vencimentos; ii) no caso concreto, o § 1º
do art. 1º do Decreto estadual nº 4.345,
de 14 de fevereiro de 2005, do Estado do
Paraná  não  se  aplica  aos  servidores
elencados em seu caput que, antes de sua
edição, estavam legitimamente submetidos
a  carga  horária  semanal  inferior  a
quarenta horas. (ARE 660010, Relator(a):
Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado
em  30/10/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL -  MÉRITO DJe-032
DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).
Grifo nosso. 

Nestes  termos,  ante  a  similitude  de
entendimentos,  em que pese as insurgências do
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agravante, não vislumbro motivos para a reforma
da decisão agravada.

Diante de todo o exposto, NEGO
PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO
INTERNO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exma.  Sra.
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes.
Participaram  do  julgamento  os  Excelentíssimos
Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti
de Albuquerque – Relator, Maria das Graças
Morais  Guedes  e  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor
Doutor Alcides Orlando Moura Jansen, Promotor de
Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 09 de maio de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de
Albuquerque
R E L A T O R

Isto  posto,  ACOLHO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, dando-lhes efeitos modificativos  para anular  o  Acórdão
embargado de fls. 106-109, devido ao patente erro material, bem como
para que seja lavrado corretamente e lançado aos autos o Acordão acima
exposto, conforme o julgamento realizado na sessão do dia 09 de maio de
2017.

É como voto. 

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 
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Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa,  12 de setembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r

03
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